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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhada expediente ao Poder Púbüco Municipal, perante Secretaria Municipal de

Política sobre Drogas e Proteção à Comunidade, soücitando estudos paÍa a implantação
de Pontos Base, bem como, usaÍ o modulo de segurança da Guarda Municipal, noJatdim
Riviera.

E a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,3 de feveretç> de2020.
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Policial Madril
Vereador / PMB

Justificação:

É sabido que a região doJardim fuviera vem cÍescendo gradativâmente, tendo em vista o
grande número populacional que vem tesidir naquela localidade.

O conjunto habitacional conta com CMEI, mercado, farmácía, UBS, ptaças públicas,
entÍe outÍos comércios. Ainda, importante frisar que o número de famílias cÍesce a cada dia, ou
seja, o número de pessoas frequentando o bairo, cométcios e demais regiões da redondeza émtito
grande.

Dessa forma, a necessidade que seja implantado um modelo de segurança no teferido
bairo, é de suma importância, üsando teforçar â seguÍança pública no local, contando com mais
rondas e patrulhamento poÍ toda a extensão do bairo.

Ante o exposto, com a finalidade de elaboração de melhores planos de ação integrada de

prevenção e tepressão aos crimes, é importante a necessidade de uma seguÍança ostensiva no local,
pois, várias são as teclamações da população local, quanto aos futtos, pettutbação de sossego, entre
outÍâs ocorrências que ocoÍÍem no local.

Entendo que a função da Guarda Municipal perante a Constituição Federal e a Lei das

Guardas Municipais, de acordo com o artigo 5", inciso IXI, todos em flagrante delito podem
efetuar prisão, ou seja, pot entendeÍ que a Polícia tem obrigaçào de reahzaÍ a apÍeeÍtsão e com o
reforço da Guarda Municipal, vaí úazer ao local uma maior sensação de segurança, bem como tá
contribuir com ajuda, arlte 

^ 
faLtz de efetivo da Poücia Militar.
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Assim sendo, buscando solucionar tal situação e consequentemente melhorar a qualidade
de vida da população, faço a presente Indicação, contando com a especial atenção do Poder Público
ao pÍesente pedido.
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